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2 SEÇÃO NO 52 QUINTA-FEIRA, 18 MAR 1999

DECRETO N' 2 991. DE 17 DE MARÇO DE 1999·

DIÁRIO OFICIAL

Dispõe sobre a execução do Vigésimo Quarto Protocolo
Adrcronal ao Acordo de Complementação Econômica n~ ~
(Veiculos automotores). entre os Governos da República
l-cdcrauva do Brasil e da República Onental do Uruguai, de
2) de dezembro de 1998

o PRE~IDE"'TE [).\ REPl:llLlCA. no uso da atnburção que lhe confere o art 84. inciso
1\ . dJ Cllll"tIlUIl;:h1,

( onvrdcrnndo que II I r.uado de Montcvideu de 1980, que cnou a ASSOC13Çào Latino-
Vrncrrcan.r de intl'L'I:..ll,àu rAl ADII, firmado pelo Brasrl em I:! de agosto de 1980 c aprovado pelo Congresso

-, .I~11111I:, p,lr nlL'H: dtl Decreto l cgrslauvo nV ll(J. de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de Acordo
.l~ l omplcmentav.lo l-conôrmc»-

(\m::>llkrando que o-, Plcnrpotenctanos da Rcpúbhcu Federativa do Brasil c da República
Urrenlal dI! l rugu.u. com base no Iratado de Montcvtdcu de 19RO.assmararn em 23 de dezembro de 1998,
cu: \llmll'\ IlJ..:U, 11 \ IgCSII110 Quarto Protocolo Adtctonal ao Acordo de Complementação Econômica n~ .2
t Vcrculos .uuomotoresr, entre os Governos do Brasil c do l 'ruguar-

[) E C R E T A.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente Protocolo na
cidade de Montevidóu, aos víntc o tIm dias do mês de do zombro de mil novecentos e
noventa e oito, em um original nos Idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente validos

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

José Artur Denot Medeiros

Peio Governo da República Oriental do Uruguai:

Adolfo Castells

DECRETO N' 2 992, DE 17DE MARÇO DE 1999

DIspõe sobre a execuçãodo Terceiro Protoeolo Adictonal ao
Acordo de Complementação Econômica nl? 36
(Hidrocarbonetos), entre os Governos dos Estado, Partes do
MERCOSUL, e o Governo da República da Bolivru, de 21 de
Janeirode 1999.

o PRESIDENTE [)A REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84. mcrso
Art I~ O Vigesirno Quarto Protocolo Adrcional ao Acordo de Complementação Econôrrnca IV, da Consutuição,

1l~.2 t Vctculos automotores). entreos Governos da República Federativado Brasil e da República Oriental do
~ rU~l ••I.. JpC:II:>\l por l..~JpiJ ao presente Decreto, será executado e cumprido tão Inteiramente como nele se

Art ~:: Este Decreto entra em vigor na data de SU.l publicação

!lr,l>iÍl... 17 de março de I 'I'!'!, 1:8' da Independência e III~ da Repúbhca

FERNANDO HENRIQUE GARDOSO
I.UI: Feltpe de Seixas Corrêa

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N° 2 CELEBRADO
ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E

A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI

VigéSimo Quarto Protocolo Adicional

Os Plenrpotencrános da República Federativa do Brasil e da República Oriental do
Uruguai. acreditados por seus respectivos Governos segundo poderes outorgados em boa e
devida forma, depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Associação,

CONV~M EM:

Artigo 1° - A República Federativa do Brasil outorga à República Oriental do Uruguai, para
o ano de 1ggg, uma quota de treze mil unidades de veículos automotores. classificados nas
posições NALADI/SH 8702, 8703 e 8704, para qualquer categoria.

Artigo 2° . A República Oriental do Uruguai outorga á República Federativa do Brasil, para
o ano de 1999, uma quota de quatro mil unidades de velculos automotores, classificados nas
posições NALADIISH 8703 e 8704, para unidades de até 4.000 kg de peso bruto total.

Art!Q9.J~ - Fixar como norma de origem 60/40% para os modelos em produção e 55/45%
para os novos modelos.

A1i'l0 4' A percentagem de peças de origem regional aplicável aos modelos em
voduo;ão sequndo o Artigo 4' do Décimo Sétimo Protocolo Adicional, será de 25%.

Artigo 5° - O presente Protocolo vigorará de 1° de janeiro de 1999 até 31 de dezembro
de 1999.

r. S"cr~Ll'ía Gera: Ja Assoe.ação ser á depositária do presente Prolocolo, do qual enviará
cópias devidamente autenucadas aos Governos signatários.

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
Imprensa Nacional

http://www.in.gov.br e-mail: in@in.gov.br
SIG. Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasllia-DF

CGC/MF: 00394494/0016-12
FONE: (061) 313·9400

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Presidente da República

RENAN CALHEIROS
Ministro da Justiça

ANTÓNIO EUSTÁQUIO CORRt:A DA COSTA
Diretor-Geral . "

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que cnou J Associação Launo
Amerieana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 12de agostode 1980e aprovado pelo Congresso
Nacional, por mero do Decreto Legislauvo n"'66, de 16 de novembro de 1981. prevê a modalidade de Aeordo
deComplementação Econônuca.

Considerando que os Plerupotenciários da República Federativa do Brasil. da República
Argenuna, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, como Estados Partesdo Mercado
Comum do Sul (MERCOSUL), e da República da Bolívia, com base no Tratado de Montevidéu de 1980,
assinaram em 21 de janeiro de 1999, em Montevidéu, o Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica n'!. 36 (Hidrocarbonetos), entre os Governos dos Estados Partes do
MERCOSUL e o Governo da República da Bolívia,

DECRETA:

Art. 12 O Tereeiro Protocolo Adicional ao Aeordo de Complementação Econômica n2 36
(Hidrocarbonetos), entre os Governos dos Estados Partes do Mereado Comum do Sul (MERCOSUL) e o
Governo da República da Bolívia, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e eumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Arr. 22 Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Brasilia, 17 de março de 1999, 1782da Independência e 1112da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe de Seixas Corrêa

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONOMICA N' 36,
CELEBRADO ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL

E A REPÚBLICA DA BOLivlA

Terceiro Protocolo Adicional

Os Pterupotencrários da República Argentina, da República Federallva do Brasil, da
Repubhce do Pareguai e da República Oriental do Uruguai, em sua condição de Estados Partes
do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), por um lado, e da República da Boilvia. por outro.
acreditados por seus respectivos Governos segundo poderes outorgados em boa e devida forma.
depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Associação,

CONV~M EM:

Artigo 1° - Incluir no Anexo 7 do Acordo de Complementação Econórruca N° 36 as
preferências tarifárias outorgadas pelo MERCOSUL para a importação dos produtos constantes
no Anexo I deste Protocolo
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